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PROCESSO n'802309/2018 - Legado CPS:1075/18

PREGÃO ELETRôN|CO n' O5O/2018

CONTRATO n" l22l20LB

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTÍì;
ESTADUAT DE EDUCAçÃO TECNOLÓG|CA "PAULA
SOUZA" - CEETEPS e a EMPRESA REAK SEGURANçA E

VIGITÂNCIA PATRIMONIAT .EIREILI, TENDO POR

oBJETO PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

vrGrLÂNcrA/sEGU RANçA pATRtMONtAL.

o CENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo TECNOLÓGICA "PAULA souzA", inscrita no CNPJ nc 62.823.257/OOOL-

09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP, doravante designado(a)

"CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora Superintendente, a Professora Laura M. J.

Laganá, RG. ns 7.7L5.675-4 e CPF ne CPF.005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lel

Estadual ne 233, de 28 de abrll de 1970, e a empresa REAK SEGURANçA E V|G|úNCIA PATRTMONTAL -

EIRELLI, inscrita no CNPJ sob ne L0.928.126/0001-84, com sede Rua Moaclr de Almelda, 54, Mooca, CEp:

03179-130, São Paulo/SP. Telefone: (11) 2606-8735, e-mail: licitacao@grupokaer.com.br, a seguir
denominada "CONTRATADA", neste ato representada por seu Procurador, RODRIGO AGUILERA, portador do

RG ne 29,694,040-9 e CPF ns 216,360.838-70, em face da adJudicação efetuada no Pregão Eletrônico
indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeltando-se às disposições prevlstas na

Lei Federal nc LO,52O/2002, no Decreto Estadual n' 49.722/2005 e pelo regulamento anexo à Resolução CC-

27,de 25 de maio de 2006, apllcando-se, subsldlarlamente, no que couberem, as dlsposlções da Lei Federar

nn 8.666/1993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução cEcp-lo, de 1g de

novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, medlante as seguintes cláusulas e

condlções que reciprocamente outorgam e aceltam:

CúUSUIA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constitui objeto do presente instrumento a PRESTAÇÃo DE sERVtços DE vtcttÂNctA/seeuneruça
PATRIMONIAL, conforme detalhamento e especlflcações técnlcas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epÍgrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atlnglr o flm a que se destina, com eflcácla e qualidade requeridas

PARÁGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreltada por preço unitário.
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cúusuuq see uruoe - oas coruotcôes oe execucÃo oos senvtcos

A execução dos serviços deverá ter inÍcio em 14 de setembro de 2018, nos locals indlcados no Termo de

Referência, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e

adequada execução, em especlal as atlnentes a seturos, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários.

cúusuuq rencernR - oe vte Êructe t oes pnonnoencões

O contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data da asslnatura do termo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vlgêncla poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a critério da

CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condlções permltldos pela leglslação

vlgente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o faça medlante

documento escrlto, recepclonado pelo CONTRATANTE em até 90 (noventa) dlas, antes do venclmento do

contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vlgêncla.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuals prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectlvos termos de aditamento ao

contrato, respeltadas as condições prescritas na Lei Federal nc 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vlgêncla contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenlzação.

PARÁGRAFO qUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formallzada caso os preços mantenham-se vantajosos

para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesqulsa a ser reallzada à época do

aditamento pretendldo.

PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no caput, a vlgêncla nos exercícios subsequentes ao da celebração do

contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanclada esta na inexistência de recursos aprovados

nas respectlvas Lels Orçamentárias de cada exercício para atender as respectlvas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo Sexto desta Cláusula, a
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CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de lndenlzação

cúusutR ouenre - oes osnreRcÕes e ols nespoÍ{segrlroloes oR coÍ{rnnraoa

À COrufnRfRDA, além das obrlgações constantes do Termo de Referência, que constitui ANEXO I do Edital

lndlcado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos dlplomas federal e

estadual sobre licltações, cabe:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utlllzando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessárlos;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equlpe técnlca alocada, e pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de proteção individual

adequados à atividade, o necessário treinamento e flscallzar sua efetlva utlllzação;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condlções de habilitação e qualificação exigidas na llcltação lndlcada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imedlata e por esrlto ao CONTRATANTE de qualquer anormalldade que verlflcar na execução

dos serviços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclareclmentos solicitados e atender prontamente as

reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou preJuÍzos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros decorrentes da execução do contrato, não exclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenclários, flscals, comerclals e trlbutários, resultantes da

execução deste contrato, nos termos do artlgo 71 da Lei Federal n'8.666/1993;

lX - manterseus proflsslonais identificados por meio de crachá com fotografla recente;

X - reexecutar os serviços sempre que sollcltado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com

as técnicas e procedlmentos apllcáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de lnfrações de qualquer natureza praticadas por seus empregados
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
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Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos salárlos e de

quitação das obrigações trabalhlstas (lncluslve as prevlstas em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho)

e prevldenciárias relativas aos empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de

servlços objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materlals de sua propriedade, de forma a não serem confundidos

com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especlal as que dlsserem respelto à segurança, à
guarda, à manutenção e à lntegrldade das informações existentes ou geradas durante a execução dos

servlços;

XV - guardar sigllo em relação às lnformações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, admlnlstratlva, clvll e crlmlnalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou

inadequada utilização;

XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos servlços, relatando todos os servlços

reallzados, eventuais problemas veriflcados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar

ou se comprometer a aceitar de quem guer gue seja, por conta próprla ou por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios de qualquer espécle

relaclonados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos

seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permltlda a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lel Federal ne L2,846/2013 e ao Decreto Estadual ne 60.106/2014, a CONTRATADA se

compromete a conduzir os seus negóclos de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de prátlcas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem lndevlda a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patroclnar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos prevlstos em Lel;

lll - comprovadamente, utilizar-se de lnterposta pessoa fÍsica ou jurÍdica para ocultar ou dissimular seus

reais lnteresses ou a ldentidade dos beneflciários dos atos pratlcados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, medlante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento llcltatórlo públlco;

b) lmpedlr, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento llcltatórlo público;

c) afastar ou procurar afastar llcltante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
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d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) crlar, de modo fraudulento ou lrregular, pessoa JurÍdlca para partlclpar de llcltação públlca ou

celebra r contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de conffatos celebrados com a admlnistração públlca, sem autorlzação em lel, no ato convocatórlo

da llcltação públlca ou nos respectlvos lnstrumentos contratuals; ou

g) manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

admlnlstração públlca;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do

slstema flnancelro naclonal.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprlmento das obrlgações prevlstas nos Parágrafos Prlmelro e Segundo desta Cláusula Quarta
poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuÍzo

da apllcação das sanções penals e administrativas cabÍveis e, também, da instauração do processo

admlnlstratlvo de responsablllzação de que tratam a Lel Federal ne D.846/2013 e o Decreto Estadual ne

60,106/2014.

cúusuln ourNre - oes ognlcecÕes g oAs nespot{slgtttoeoes oo cot{tnltru{te

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a flscalização dos serviços, designando servldor responsável pelo acompanhamento da execução

contratuale, alnda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessárlos à execução do obJeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devldos, de acordo com o estabelecldo neste ajuste;

lV - Expedir Autorlzação de Servlços, com antecedência mÍnima de 03 (três) dias úteis da data de inÍcio da

execução dos mesmosl

V- permitir aos técnlcos e proflsslonals da CONTRATADA acesso às áreas fÍsicas envolvidas na execução deste

contrato, observadas as normas de segurança;

cúusuun sexte - oR rrscelrzlcÃo oos senvtcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por lntermédlo do gestor do contrato de
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modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabllidade da CONTRATADA, mesmo perante tercelros,
por qualsquer lrregularldades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de

utilização de pessoal inadequado ou sem a quallflcação técnica necessárla, inexlstlndo, em qualquer

hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausêncla de comunlcação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime a

CONTRATADA do regular cumprlmento das obrlgações prevlstas neste contrato e no Anexo I do Edltal.

cúusuu sÉrrrul - oos pnecos e oo neruusre

A CONTRATADA obrisa-se a executar os servicos obieto deste contrato oelo oreco mensal de RS 28.866.02
(vlnte e olto mll. oltocentos e sessenta e sels reals e dols centavosl, oerfazendo o total de RS 865.980.50
(oitocentos e sessenta e clnco mll. novecentos e oltenta reals e cinquenta centavosl. mediante os valores

constantes no ANEXO V.2.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços aclma estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesas e custos dlretos e lndlretos relaclonados

à prestação dos servlços, tals como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias ao cumprimento do objeto desta llcltação, lncluslve gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Slmples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca as

condlções de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, alnda, torne-se
impedida de beneflclar-se desse reglme trlbutário diferenciado por incorrer em alguma das vedações

previstas na Lei Complementar Federal nc 12312006, não poderá delxar de cumprlr as obrlgações avençadas
perante a Administração, tampouco requerer o reequilÍbrio econômico-financeiro, com base na alegação de
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele reglme trlbutárlo dlferenclado,

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reaJustados anualmente, mediante a aplicação da seguinte fórmula
paramétrica:

R=Pul(n 
')l

Onde:

o R = parcela de realuste:
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Po = preco inicial do contrato no mês de referência dos orecos ou preco do contrato no mês de aolicacão

do último realuste:

IPC/lPCo = variacão do IPC FIPE - Índice de Preco ao Consumidor. ocorrida entre o mês de referência de
precos. ou o mês do último reaiuste aolicado, e o mês de aolicacão do reaiuste

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo tercelro será contada a partlr de lanelro/2018, que será

conslderada a data de referência dos preços.

cúusuua orrRvl- oos necunsos oncRruerutÁnros

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito orçamentário desta

Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000, FONTE DE RECURSO:001 001

001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 39 56.

PARAGRÁFO ÚITIICO

No(s) exercÍcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma

natureza, cuJa alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

cúusutR trtolvR - ols rueorcÕes oos senvrcos conrnnrloos

Após o térmlno de cada perÍodo mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais
mensals de cada um dos tipos de seruiços efetivamente reallzados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medlções, para efelto de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedlmentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os servlços, a CONTRATADA entregará

relatórlo contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de servlços reallzados e os

respectlvos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços,efetivamente realizados e apurados da segulnte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtldo medlante a apllcação dos preços unltários contratados às

correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada um dos amblentes,

aplicando-se eventual desconto nas faturas mensals em função da pontuação final obtida no Relatório

de Avallacão de Qualidade dos Servicos,

b) Os critérios, conceitos e itens que serão obJeto de avaliação mensal estão descritos no ANEXO Vl do

Edital que deu base ao certame licitatório.

c) No flnal de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela fiscalização do
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contratodeveencaminhar,ematé05(cinco)diasapósofechamentodasmedições,os@-dg
Avallacão da Qualldade dos Servicos gerados no perÍodo para o gestor do contrato.

d) O gestor do contrato, com base em todos os Formulárlos de Avallacão da Qualldade dos Servlcos

gerados durante cada perÍodo, irá consolidar a avaliação de desempenho da CONTRATADA frente ao

contrato flrmado para apurar o percentual de llberação da fatura correspondente àquele mês.

e) À COTTnATADA será encaminhada uma via do Relatórlo de Avallação da Qualldade dos Servlcos

pelo gestor do contrato.

f) A reallzação dos descontos lndlcados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções à

CONTRATADA em razão do inadlmplemento total ou parclal do objeto do contrato.

lll. O CONTRATANTE sollcltará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a

correspondente retificação objetivando a emissão da nota flscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantltatlvos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medlção mensal,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis-contados do recebimento do relatórlo, comunlcando à CONTRATADA o valor

aprovado e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no prlmeiro dia

subsequente à comunlcação dos valores aprovados.

cúusuue oÉcttvrR- oos pecRmeruros

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, medlante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura
nas Unldades relacionadas no ANEXO l, em conformldade com a Cláusula Nona deste lnstrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depóslto na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA

no Banco do Brasll S/A, conta ne 30320-08. Aqência ne 3333-2, de acordo com as segulntes condlções:

l- em 30 (trlnta) dlas, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso

de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A dlscriminação dos valores dos servlços deverá ser reproduzlda na nota fiscal/fatura apresentada para

efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, lncidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação

aplicável, bem como Juros moratórlos, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relação ao atraso verlflcado.
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Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA

no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL", o

qual deverá ser consultado por ocaslão da reallzação de cada pagamento. O cumprlmento desta condlção

poderá se dar pela comprovação, pela CONTRAïADA, de que os reglstros estão suspensos, nos termos do

artigo 8e da Lei Estadual ne 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocaslão do pagamento, efetuar a retenção de trlbutos determlnada por lel,

ainda que não haja lndlcação de retenção na nota flscal apresentada ou que se refira a retenções não

reallzadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUTNTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser felto em consonância

com o artlgo 3e e demals dlsposlções da LelComplementar Federal ne U6/2003, e respeltando as segulntes

determlnações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indlcar a legislação munlclpal apllcável aos

serviços por ela prestados, relatlvamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual

necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exlgÍvel, à luz da leglslação munlclpal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos servlços: k
a) O CONTRATANTE, na qualldade de responsáveltributário, deverá reter a quantia correspondente do

valor da nota-flscal, fatura, reclbo ou documento de cobrança equlvalente apresentada e recolher a

respectiva importâncla em nome da CONTRATADA no prazo prevlsto na leglslação munlclpal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO pRnR O lSS"

ao emltir a nota flscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do

serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução,

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos servlços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Munlclpalldade competente com a lndlcação de sua

data-limlte de recolhlmento ou, se for o caso, da condição de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhlmento do ISSQN por melo

de cóplas autenticadas das gulas correspondentes ao serviço executado e deverá estar referenclado à

data de emlssão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota flscal, da fatura ou do documento de cobrança

equlvalente, não haJa decorrldo o prazo legal para recolhlmento do ISSQN, poderão ser apresentadas
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cóplas das gulas de recolhlmento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA

apresentar a documentação devlda quando do venclmento do prazo legal para o recolhlmento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o

pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocaslão da aoresentacão ao CONTRATANTE da nota flscal. fatura. recibo ou documento de cobranca

eouivalente. a CONTRATADA deverá fazer orova do recolhimento mensal ao Fundo de Garantla oor Temoo

de Servlco - FGTS por melo das Gulas de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e

lnformacões à Previdência Social - GFIP.

| - As comorovacões relatlvas ao FGTS a serem aoresentadas. oue deverão corresoonder ao oerÍodo de

execucão e por tomador de servlco, são as sesulntes:

aì Protocolo de Envlo de Arquivos. emltido oelo "Conectividade Social":

b) Gula de Recolhimento do FGTS - GRF. serada e impressa pelo SEF|P, com a autenticacão mecânlca ou

acomoanhada do comorovante de recolhlmento bancário ou o comorovante emitido ouando o recolhimento

for efetuado pela internet:

c) Relacão dos Trabalhadores Constantes do Arouivo SEFIP-RE:

d) Relacão de Tomadores/Obras - RET;

ll - Se por ocaslão da apresentacão da nota flscal. da fatura. do reclbo ou do documento de cobranca

eoulvalente não houver decorrido o orazo lesal para recolhimento do FGTS. ooderão ser apresentadas cóplas

das sulas de recolhlmento referentes ao mês lmedlatamente anterior, devendo a CONTRATADA aoresentar a

documentacão devlda ouando do venclmento do orazo leeal oara recolhlmento.

lll - A não aoresentacão dessas comprovacões assequra ao CONTRATANTE o direito de sustar o oasamento

resoectlvo e/ou os oasamentos segulntes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artieo 31 da Lei Federal ne 8.21211991 e da lnstrucão Normatlva MPS/RFB ne 971. de 13 de

novembro de 2009. a CONTRATANTE deverá efetuar a retencão de 11% (onze por cento) do valor bruto da

nota fiscal. fatura. reclbo ou documento de cobranca eouivalente. obrigando-se a recolher a imoortância

retida. em nome da CONTRATADA. até o dla 20 (vlnte) do mês subsequente ao da emissão do resoectivo

documento de cobranca ou. se não houver exoedlente bancárlo naquele dla. até o dla útll lmedlatamente

anterlor.
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| - Quando da emissão da nota fiscal. fatura, recibo ou documento de cobranca eouivalente. a CONTRATADA

deverá destacar o valor da retencão. a título de "RETENCÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL". sendo oue:

a) poderão ser deduzldos da base de cálculo da retencão. os valores dos custos de fornecimento incorridos
pela CONTRATADA a título de vale-transoorte e de vale-refeicão. nos termos da leeislacão oróoria, Tais

oarcelas deverão estar discriminadas no documento de cobranca,

b) a falta de destaoue do valor da retencão no documento de cobranca impossibllltará a CONTRATADA de

efetuar sua compensacão oerante o INSS. ficando a critério do CONTRATANTE oroceder à retencão e ao

recolhlmento devldos sobre o valor bruto do documento de cobranca. ou. em alternativa. devolvê-lo à

CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emltlrá uma GPS - Guia da Prevldência Social especÍfica oara cada estabelecimento da

CONTRATADA. Na hloótese de emlssão. no mesmo mês. de mals de um documento de cobranca oela

CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores retidos em

uma Únlca Gula por estabeleclmento.

lll - Quando da apresentacão do documento de cobranca. a CONTRATADA deverá elaborar e entreear ao

CONTRATANTE os segulntes documentos:

aì cóola da folha de oaEamento esoecíflca oara os servicos reallzados sob o contrato. ldentlflcando o número
do contrato. a Unidade oue o admlnlstra, relaclonando resoectivamente todos os segurados colocados à

disoosicão desta e informando:

nome dos seeurados:
. cerpô u funcão:
o remuneracão dlscrlmlnando seoaradamente as oarcelas suieitas ou não à incidêncla das contrlbuicões

previdenclárlas;

. descontos lecals:

. quantldade de quotas e valor paso à tÍtulo de salárlo-famÍlia:

. totallzacão por rubrica e seral;

. resumo eeral consolidado da folha de paeamento: e

b) demonstrativo mensal asslnado oor seu representante lecal. individualizado oor CONTRATANTE. com as

sesu lntes lnformacões:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE:

a data dc cmlccân dn documento de cobranca:
r número do ento de cobranca:
. valor bruto. retencão e valor lÍquldo (recebidoì do documento de cobranca.
. totallzacão dos valores e sua consolldacão.
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c) os documentos solicltados nas alÍneas anteriores deverão ser entrerues ao CONTRATANTE na mesma

ooortunidade da nota flscal. fatura. reclbo ou documento de cobranca eoulvalente.

PARÁGRAFO OITAVO

O paramento estará condlclonado à apresentacão da Nota Flscal/Fatura. em nome do CENTRO ESTADUAL

DE EDUCACÃO TECNOTóGICA ''PAU[.A SOUZA'' - RUA DOs ANDRADAS, 140- BAIRRO SANTA IFIGÊNIA .

cEP. O1208-OOO sÃo PAUro/sP ENPI N9 2STlOOOt-Og. INSCR|CÃO ESTADUAL |SENTA.

encamlnhada aoÍsl enderecoÍsl relaclonados no ANEXO l. deverá obrhatorlamente constar:

- nr do contrato:
- ns nota de emoenho:

- ne do Drocesso: e

- ldentlflcacão da Unldade.

cúusuu oÉqrúa pilrúetna - ol suecoNrnlrecÃo. cessÃo ou meÍ{srenÊFrcre oos orneros e

OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste.

cúusuue oÉctrun see uruoa - oR llrenlcÃo ol oulrunoloe oo ogteto corutRetloo

A CONTRATADA flca obrlgada a aceltar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que

se flzerem necessários no objeto, a crltérlo excluslvo do CONTRATANTE, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco
por cento) do valor lnlclal atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚI.IICO

Eventual alteração será obrlgatorlamente formalizada pela celebração de prévio termo aditlvo ao presente

lnstrumento, respeitadas as disposições da Lel Federal ne 8.666/1993.

cúusuu oÉcrrulrencernl - ol nesqsÃo

O contrato poderá ser rescindldo, na forma, com as consequênclas e pelos motivos previstos nos artigos 77 a

80 e 86 a 88, da Lel Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde Já os direitos do CONTRATANTE nos casos de resclsão admlnlsratlva,
prevlsta no artigo 79 da Lei Federal ne 8.666/1993, bem como no artlgo le, $20, ltem 3, do Decreto Estadual

ne 55.938/2010, com a redação que lhe fol dada pelo Decreto Estadual ne 57.L59/2011, na hipótese da

conflguração de trabalho em caráter não eventual por pessoas fÍslcas, com relação de subordlnação ou

dependência, quando a CONTRATADA for socledade cooperativa.
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cúusuu oÉcrnne ouRnrR - ols serucÕes pRnR o clso oe rnlotrupltrueruto

A CONTRATADA flcará lmpedlda de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São

Paulo, pelo prazo de até 05 (clnco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 7e da Lei

Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sem preJuízo da responsabllldade clvll ou crimlnal, quando

couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas no

Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste lnstrumento, garantldo o exercÍcio de prévia e ampla

defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções

Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov,br/ceis,

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclul a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no dlrelto de descontar das faturas os valores correspondentes às multas que

eventualmente forem aplicadas por descumprlmento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso,

efetuará a cobrança Judlclalmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra prlncÍplos da

admlnlstração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a

licitação ou ao longo da execução do contrato, será obJeto de lnstauração de processo administrativo de

responsabilização nos termos da Lel Federal ne 12,846/ 2013 e do Decreto Estadual nc 60.106/2014, sem
preJuízo da aplicação das sanções admlnlstratlvas prevlstas nos artlgos 87 e 88 da Lei Federal nc 8.666/1993,
e no artlgo 7e da Lel Federal ne 10.520/2002.

cúusuu oÉcrnnl ourrure - oe ennerurrn oe execucÃo corurnlruel

Para o fiel cumprlmento de todas as obrigações assumidas, a CONTRATADA prestou garantla sob a

modalidade Seguro Garantia no valor de RS 17.319,61 (dezessete mil, trezentos e dezenove reais e sessenta

e um centavos), correspondente a 5% (cinco por cento), do valor da contratacão correspondente a 12 (dozel

meses, em conformldade com o disposto no artigo da Lei Federal ne 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

L prejuÍzo advlndo do não cumprlmento do objeto do contrato e do não adlmplemento das demais

obrigações nele prevlstas;
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ll. prejuízos causados à contratante ou a tercelro durante a execução do contrato;
lll. multas moratórlas e punltlvas aplicadas pela contratante à contratada;

lV. obrigações trabalhistas, fiscals e prevldenclárlas, relaclonadas à execução do Contrato, não adimplldas
pela contratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO

A cobertura prevlsta no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos durante a vlgêncla contratual,

ainda que o sinistro seja comunlcado pela contratante após a superação do termo final de vlgência da

garantla.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A garantla em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio de guia própria de

recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do Brasll, que contemple a devida correção
monetária do valor deposltado.

PARÁGRAFO qUARTO

Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantla, das condições especiais da respectiva apólice

deverá constar expressamente a cobertura de todos os eventos descritos nos Parágrafos Prlmelro e Segundo

desta Cláusula Déclma Quinta. Caso a apólice não seJa emltlda de forma a atender a cobertura prevista neste

Parágrafo Quarto, a llcltante vencedora poderá apresentar declaração, flrmada pela seguradora emitente da

apóllce, atestando que o seguro-garantla apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos
desoltos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula Décima Quinta.

PARÁGRAFO qUINTO

No caso de alteração do valor do contrato, reaJuste ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

readequada ou renovada nas mesmas condlções e parâmetros, mantldo o percentual de que trata o caput
desta Cláusula Décima Quinta,

PARÁGRAFO SEXTO

5e o valor da garantia for utilizado total ou parclalmente em pagamento de qualquer obrlgação, a contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máxlmo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que

for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções nele previstas,

PARÁGRAFO SÉflMO

Não serão aceitas garantlas que lncluam outras isenções de responsabllldade que não as seguintes

l. Caso fortuito ou forca maior. nos termos do Códho Clvll Brasllelro.

ll, Descumprimento das obrlgações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos lmputáveis
exclusivamente à CONTRATANTE;

PARÁGRAFO OITAVO
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Após a aferição do cumprimento integral de todas as obrlgações contratuals, será conslderada extlnta a

garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de lmportânclas

deposltadas e, quando em dlnhelro, será atuallzada monetariamente, conforme dispõe o $ 4E do art. 56 da

Lel Federal ne 8.666/1993.

cúusuue oÉcrml sexrl - orsposcÕss rrNlrs

Flca aJustado, alnda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estlvessem transrltos:

a. o Edltal menclonado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normatlvas lndlcadas no preâmbulo deste Termo de

Cont rato e demals d lsposlções regu lamentares pertlnentes.

lll, Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvldas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capltal do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente lnstrumento em 02 (duas) vlas de

lgual teor e forma que, lldo e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE, val por elas

assinado para gue produza todos os efeltos de Dlrelto, na presença das testemunhas abalxo identificadas.

São Paulo, o de 514 ir,",[,, q de 2018.

CONTRATANTE CONTRAT

IÁURA M. J.

Diretora Su Procu

TESTEMUNHAS:

I

.: )')

Nome: -[ 61\i /.i :, I'rc l/\ tt-ç'ttt tt:,'"-tti

RG: í,' :.'óì ''r'( ' /
CPF: ï,', ì. r '' k('' ' t ?'L - 't '

ko**A-f^ *^ Q,^ rr n---

Nohe: t
RG:ü', /,'-,'t QÊ? (_

CPF: t,v,,, trlr, . )lrr.<-rtìk'
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ANEXO V.l

1. OBJETO DA PRESTAçÃO OOS SERV|çOS

1.1. Prestação de servlços de vlgllâncla e segurança patrimonial, com a efetiva cobertura dos postos

relacionados na Relação de Postos e Locals que constltul o Anexo 1.2 deste Termo de Referência.

1,2. O objeto deverá ser executado em conformidade com a legislação aplicável aos serviços de segurança e

vigllâncla patrlmonial, em especial a Lei Federal nc 7,t02h983, regulamentada pelo Decreto Federal ne

89.056/1983, e as Portarias DPF nc 891/1999, DPF ne 32012004, DPF ns 346/2006, DG/DPF ns 3.233/2012 e

CGCSP/DPF ne 33.732/2017, entre outros atos normatlvos.

2. DESCRTçÃO DOS SERV|çOS

2.1. Os serviços serão prestados pela Contratada nos locals discrlminados na Relação de Postos e Locals
(Anexo 1.2). Os postos serão definidos pelo Contratante de acordo com os reglmes e períodos relaclonados
abalxo:

REGIMES

Vigilante
Armado

Vlgilante
Arma não letal

Vlgllante
Desarmado

Posto 44 (quarenta e quatro) horas semanais

- dlurno
Posto 12 (doze) horas dlárlas - dlurno (21 a 6c
felra)
Posto 12 (doze) horas dlárlas - dlurno (20 felra
a domingo)

x

Posto 12 (doze) horas dlárlas - noturno (21

feira a domlngo)
X

Posto 12 (doze) horas diárias - diurno (2!felra
a domingo)- com bicicleta

2.1.1. A unidade de medlda utlllzada para a contratação dos postos de serviços é o "Posto/Dia".

2.L.L.L. Entende-se pela unldade de medlda "Posto/Dia", o trabalho de 1 (um) vigilante em 1 (um)
local determlnado por certo perÍodo.

2.L.L.2. Somente serão conslderados para fins de pagamento os dias efetivamente trabalhados,
multlplicados pelo valor unltárlo do "Posto/Dla",

2.L,2 A diferença entre os reglmes "Vlgllante Armado", "Vigilante Arma não Letal" e "Vigilante
Desarmado" se justifica em função dos equlpamentos utilizados pelo pessoal da Contratada, considerando o
grau de ostenslvidade necessárlo, em função da exposição ao risco do patrimônio do Contratante, conforme
tabela a seguir:
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EqUIPAMENTOS
VIGII.ANTE
ARMADO

VIGITANTE

ARMANÃO
tETAt

VIGI1ÂNTE

DESARMADO

Cassetete Slm Slm Slm
Revólver Calibre 38 Slm Nâo Não
Clnturão para Revólver Slm Não Não
Coldre Slm Não Não
Munição Calibre 38 Slm Não Não
Colete à Prova de Balas Slm 5lm Slm
Arma não letal à base de
Óleos Vegetals, de
graduação allmentícla

Slm Slm Não

2,2, A prestação dos serulços de vlgllância e segurança patrimonlal nos postos flxados pelo Contratante
envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habllltados, portando obrlgatorlamente a

respectiva Carteira Naclonal de Vlgllantes, nos termos da legislação vigente, e capacitados para:

a) Assumir o posto devldamente unlformlzado e com aparência pessoal adequada;
b) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de

ordem funcional, para que seJam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como irregular e

gue atente contra seu patrlmônlo;
d) Registrar e controlar dlariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus

serviços;
e) Manter afixado no posto, em local visÍvel, o número do telefone da Delegacla de PolÍcla da

Região, do Corpo de Bombelros, PolÍcla Ambiental, CETESB - Companhia de Tecnologla de
Saneamento Ambiental, dos responsávels pela admlnistração da instalação e outros de
lnteresse;

0 Observar a movimentação de indivíduos suspeltos nas lmediações do posto, adotando as
medidas de segurança conforme orientação receblda do Contratante, bem como aquelas que
entender como oportunas;

g) Permltlr o lngresso nas instalações somente de pessoas prevlamente autorizadas e identificadas;
h) Flscallzar a entrada e saÍda de veículos nas lnstalações, identificando o motorlsta e anotando a

placa do veÍculo, inclusive de empregados autorlzados a estacionarem seus carros particulares
na área interna da lnstalação, mantendo sempre os portões fechados;

i) Fiscalizar a entrada e saÍda de materiais, mediante conferêncla das notas fiscais ou de controles
próprios do Contratante;

j) Colaborar com as Políclas Clvil e Militar nas ocorrências de ordem pollclal dentro das instalações
do Contratante facllltando, no que for possível, a atuação das mesmas, lncluslve na indicação de
testemunhas presenciais de eventual aconteclmento;

k) Controlar a entrada e saÍda de veículos, empregados/funclonárlos e vlsitantes, após o término
de cada expedlente de trabalho, feriados e flnals de semana na conformidade do que venha a

ser estabelecldo pelo Contratante;
l) Prolblr o lngresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes

estejam devlda e prevlamente autorizados pelo Contratante;
m) Proiblr a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunlcando o fato ao Contratante;

L7l3A
www.cps, sp.gov. br

Rua dos Andradas, 140. Santa lflgên|a.01208-000 . São Paulo o SP r Tel.: (11) 3324.3300

I



OOVENNO DO ESTADO
DE 3ÃO PAUTO

n)

o)

Admlnletração Ccntral
Gablncta da Supcrlntcndêncla

Prolblr todo e qualquer tlpo de atlvldade comerclal junto ao posto e lmedlações, que lmplique
ou ofereça rlsco à segurança dos servlços e das lnstalações;
Prolblr a utlllzação do posto para guarda de objetos estranhos ao local, asslm como de bens
partlculares de empregados ou de tercelros;
Não se ausentar do posto;

Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida do Contratante, verificando
todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o
perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das lnstalações, visando à manutenção das

condições de segurança;
Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumlndo o posto, quando da rendição, todas as

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas lnstalações.

p)
q)

0

s)

2.3. A Contratada deverá cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com
atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condlções de segurança das lnstalações, dos

empregados e das pessoas em geral que se façam presentes;

2,4, As ações dos vigilantes devem se restringir aos limites das instalações do Contratante e estarenr
circunscritas à sua área de atuação estabeleclda pela leglslação especÍfica;

2.5. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantlr os melhores resultados, cabendo à Contratada
otlmlzar a gestão de seus recursos - humanos e materlais - com vlstas ao aprlmoramento e manutenção da

qualldade dos serviços e à satisfação do Contratante.

3. OERTGAçÕES e nESpONSAB|UDADES DA CONTRATADA

Para a prestação dos servlços de vlgllâncla e segurança patrimonial, cabe à Contratada:

3.1. lmplantar os servlços lmediatamente após o recebimento da autorização de inÍcio dos servlços, nos
respectlvos postos relaclonados no anexo "Relação de Postos e Locais" e horários fixados pelo Contratante;

3.2. Responsabilizar-se lntegralmente pelos servlços contratados, cumprindo integralmente as disposiçôes
legais que interflram em sua execução;

3.3 Designar por escrito, no ato do receblmento da Autorlzação de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possívels ocorrênclas durante a execução deste contrato;

3.4 Comprovar a formação técnlca especÍflca dos vlgllantes, medlante apresentação do Certificado de Curso
de Formação de Vigilantes e Cartelra Naclonal, expedldo por lnstltulção devldamente habllitada e

reconhecida;

3.4.1 Comprovar obedlêncla à perlodlcldade legalmente estabeleclda para o curso de reclclagem;

3.5. Disponibilizar vigilantes em quantldade necessárla para garantir a operação dos postos nos reglmes
contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente;

3.6. Efetuar a reposição de vlgllantes nos postos, de lmedlato, em eventual ausêncla não sendo permltlda a
prorrogação da jornada de trabalho ("dobra");
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3.7. Comunlcar à unldade do Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer afastamento ou
qualquer lrregularldade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da equlpe que esteja prestando
servlços; no caso de substituição ou inclusão, a Contratada deverá proceder conforme ltem 3.5 anterlor;

3,8 Assegurar que todo vigilante que cometer falta dlsclpllnar não seja mantido no posto ou quaisquer
outras instalações do Contratante;

3,9 Atender de imedlato às sollcltações do Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendldos como lnadequados para a prestação dos serviços;

3.10, lnstruir seus vigilantes quanto às necessldades de acatar as orientações do Contratante, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medlclna do Trabalho, tais como prevenção
de incêndio nas áreas do Contratante;

3.11. Assumir todas as responsabllldades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acldentados ou com malsúbito;

3.12. Manter controle de frequêncla e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato;

3.13. Propiciar aos vigilantes as condlções necessárlas para o perfeito desenvolvimento dos serviços,
fornecendo-lhes:

a) unlformes e equlpamentos de proteção individual adequados às tarefas que executam e às

condições climáticas, envolvendo obrlgatorlamente:

l. aplto com cordão;
ll. emblema da empresa; e
lll. plaqueta de identlflcação do vlgllante, autentlcada pela empresa, com validade de seis

meses, constando o nome, o número da Cartelra Naclonal de Vlgllante - CNV e fotografia
colorida em tamanho 3x4 e a data de valldade;

b) equipamentos e materiais necessárlos, tals como equlpamentos de lntercomunicação,
lanternas recarregáveis e livros de capa dura numerados tlpograflcamente para o registro de
ocorrênclas.

3.14 Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;

3.15 Fornecer obrlgatoriamente convênio médlco para asslstêncla médlca e hospltalar, vale refelção e cesta
básica aos seus empregados envolvidos na prestação dos serulços, de acordo com a convenção coletiva de
trabalho;

3.16 Fornecer, quando prevlsto, armas, munições e respectivos acessórios ao vlgllante no momento da
implantação dos postos.

a) Apresentar ao Contratante a relação de armas e cóplas xerográficas autentlcadas dos
respectlvos "Reglstro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas no cumprimento do
contrato;
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b) Em conformldade com o dlsposto na Portarla CGC/SP n' 33.325, de 3O/03/2015, poderá ser
utlllzada arma não letal para lnterromper comportamento vlolento, em doutrlna do uso
progresslvo da força em legÍtlma defesa próprla ou de tercelros, e na salvaguarda do patrlmônlo
do Contratante. A arma não letal deve obedecer às seguintes especlflcldades: "Agente
esporgidor de groduoção olimentício, em solução líquida, espumo ou gel, de oté 709, composto
por óleos essências de mento, cânforo, lemongrass e gengibre".

c) A arma deverá ser utilizada somente em legÍtima defesa própria ou de terceiros e na

salvaguarda do patrimônio do Contratante, após esgotados todos os outros meios para a
solução de eventual problema.

3,17, Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos;

3,18. lndicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando à qualidade da prestação dos serviços;

3.19, Os supervisores da Contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os postos, no mínimo, 01(uma)
vez por semana;

3.20, Visando a utilização mais eficiente de combustÍvel e a redução de poluentes atmosféricos e gases de
efeito estufa, deve-se priorizar os modelos de veículos classificados como "A" ou "8" pelo Programa
Brasilelro de Etiquetagem Veicular (PBEV), considerando-se sua categoria;

3.21, Responsabillzar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
Contratante em seu acompanhamento;

3,22. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em sua

habllltação.

3.23. A Contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder às anotações e

registros pertlnentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as

obrigações advlndas de eventuals demandas judiciais ajuizadas em qualquer juÍzo gue versarem sobre pleitos
trabalhistas e/ou prevldenclárlos propostos por empregados ou terceiros que alegarem vÍnculo com a

Contratada.

3.24. Manter autorização de funclonamento e certlflcado de segurança, expedldos pelo Departamento de
Polícia Federal- DPF, nos termos vigentes.

3.25. Assegurar que todos os seguranças empregados na execução contratual preencham e comprovem
documentalmente os segulntes requlsltos:

\,

t,

il,
ilt.
lv.

ser brasileiro, nato ou naturallzado;
ter idade mÍnima de 21 (vinte e um)anos;
ter instrução mÍnima correspondente à quarta sérle do enslno fundamentah
ter sido aprovado em curso de formação de vlgllante reallzado por empresa de curso de
formação devidamente autorizada;
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ter sldo aprovado em exames de saúde e de aptldão psicológica;

ter idoneidade comprovada medlante a apresentação de certldões negatlvas de antecedentes
crimlnals, sem reglstros lndlclamento em lnquérito policial, de estar sendo processado

crimlnalmente ou ter sldo condenado em processo crlmlnal de onde reslde, bem como do local
em que reallzado o curso de formação, reclclagem ou extensão: da Justlça Federal; da Justlça

Estadual ou do Dlstrlto Federal; da Justlça Mllltar Federal; da Justlça Militar Estadual ou do
Distrito Federal e da Justlça Eleltoral;
estar qulte com as obrlgações eleltorals e militares; e,
possulr reglstro no Cadastro de Pessoas Físicas.

vil.
vilt.

4. OBRTGAçÕES e nESpONSAB|L|DADES DO CONTRATANTE

O Contratante obrlga-se a:

4.1. Efetuar perlodlcamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;
4.2 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente deslgnados;
4.3. lndlcar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.
4.4. Expedlr Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dlas útels da data de lníclo da
execução dos mesmos;
4.5. Encamlnhar a llberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas;
4.6. lndlcar lnstalações sanltárlas;
4.7. lndlcar vestlárlos com armárlos guarda-roupas.

s. FrscAUzAçÃo/ coNTRorE DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os servlços, ao
Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrlnja a plenltude dessa
responsabllldade, exercer a mals ampla e completa fiscalização sobre os servlços, dlretamente ou por
prepostos designados, podendo para lsso:

5.1. Ter livre acesso aos locais de execução do servlço;

5.2. Exercer a fiscalização dos servlços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução
do escopo contratado, cabendo-lhe, também reallzar a supervlsão das atlvldades desenvolvidas pela

Contratada, efetivando avallação perlódlca;

5,3, Ordenar a imediata retlrada do local, bem como a substltulção de funcionários da Contratada que estiver
sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dlflcultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu
exclusivo critério, juígar lnconvenlente;

5.4, Não permltir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecldas;

5.5. Fazer exigências à Contratada, sempre que Julgar necessário, para a proteção da integridade fÍsica dos
trabalhadores durante o exercíclo das atlvldades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas
proprledades e do melo ambiente;

5,6. Se utillzar do Procedlmento de Avallação da Qualldade dos Servlços de Vlgllâncla/ Segurança
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Patrlmonlel, enexo, de pleno conheclmento des partes, para o acompanhamento do desenvolvlmento dos

trabalhos, medlção dos nívels de qualldade e correção de rumos;

5.7. Executar mensalmente a medlção dos servlços avallando as quantldades de servlços efetlvamente
executados e o número de dlas efetlvamente trabalhados, no perÍodo conslderado, ou o número de
postos/dla medldos, descontando-se do valor devldo, o equlvalente à lndlsponlbllldade dos servlços
contratados por motlvos lmputávels à Contratada, sem prejuÍzo das demals sanções dlsclpllnadas em

contrato.
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ANEXO V.2

DOS TOTES CONTRATADOS

R$ 608.003,2,:

Rs 865.980,50 T

LOTE 12

REGIÃO ADMI NISTRATIVA SOROCABA

lNlClO DOS SERVIçOS: 14/09/2018

IT Unidade
Reglme Períodos

Ne

Postos

Dlas
Trabalha

dos

Valor Unit.
(R$/Posto/

Dtal

Valor Total
(Rs)

l"A'l ("8"1 (11 (2) (31
(al= (1)x (2lx

(3)

01

112 - Fatec Botucatu
Avenida José Ítalo
Bacchi, s/ng-Jardim
Aeroporto - 18606-
8s1 - BOTUCATU/SP -

Tel./Fax (14) 3814-
3004/38L4-
126sl3813-1896

Vlgllante
Desarmado

Posto 12 hs diárlas
de segunda a

domingo - Diurno
1 913 Rs 282,56 R5257,977,28

Vigllante
Desarmado

Posto 12 hs diárias
de segunda a

domlngo - noturno
2 913 Rs 332,97

VALOR MENSAL ITEM Rs 28.866,02

VATOR TOTAL ITEM

VALOR TOTAL MENSAT DO IOTE

VALOR TOTAL PARA 30 (TRTNTA) MESES DO LOTE Rs 865.980,50 I
Rs 28.866,02
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ANEXO V.3

DE QUATIDADE DOS

SERV|çOS DE V|G|úNC|A/SEGURANçA
PATRIMONIAL D

\,

OO ESTADO

PAIJLO
CONTRATO N9 PROCESSO N9 PERíODO:

JJ-àJJ-,
DATA:

JJ-
UNIDADE:

CONTRATADA:

RESPONSÁVEr PEIÁ F|SCAL|ZAçÃO:

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho Proflsslonal Peso

b)
Noto
b)

Subtotal
(c=o x b)

Cumprimento de Atividades 2s%

Coberturas dos Postos nos Horários Determinados 30%

Qualificação e Atendimento ao Públlco/ Postura 30%
U niformes e ldentificação L5o/6

TOTAL

GRUPO 2 - Desempenho das Atlvldades Peso

b)
Nota
b)

Subtotal
(c=a x b)

Especlficação Técnlca dos Servicos 40%
Equipamentos e Acessórlos 20%
Atendimento às Ocorrências 40%

TOTAL

GRUPO 3 - Gerenclamento Peso
(a)

Nota
(b)

Subtotol
(c=o x b)

Periodicidade da Supervlsão 20%

Gerenciamento das Atividades Operaclonals 30%
Atendlmento às Solicitações 25%

Salários, Benefícios e Obrigações Trabalhlstas 25%

TOTAT

NOTA FINAL (somatórlo das notas totals para os grupos 1, 2 e 3)

2413Íl
www.cps. sp, gov. br

Rua dos Andradas, 140. Santa Ifigênia.01208-000 . São Paulo. SP. Tel,: (11) 3324,3300



s
FSI'ï''O"O GOVERNO DO ESÏADO

DE SÃO PAUTO

Nota Flnal: Asslnoturo do
Responsdvel pelo
Fiscolizoção:

Asslnaturo do
Gestor do Controto:

Admlnlrtração Central
Gabinete da Superintendência

Assinatura do
Responsóvel

CONTRATADA:

do

2.L RELATóR|O DAS TNSTATAçÕES E QUADRO RESUMO SERV|çOS DE V|C|úNC|A/SEGURANçA
PATRIMONIAL

REIÁTóR|O DAS TNSTALAçÕES

2513e

Y

K

Locais da Prestação dos Serviços Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Subtotal
Grupo 3

Nota Final(somatória
das notas totais para o

grupo1,2e3)

Avallação Global

Grupo
Meses

Médla01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 t2
1

2

3

Total
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ANEXO VI

AVALTAçÃO DA QUALTDADE DOS SERVTçOS DE

UC IúNCIA/SEGU RANçA PATRIMONIAL

1.1 TNTRODUçÃO

Este documento descreve o procedlmento a ser adotado na gestão dos contratos de prestação

de servlços de vlgllância/ segurança patrlmonial,

As atividades descritas neste documento deverão ser efetuadas periodicamente pela equipe
responsável pela fiscalização/ controle da execução dos serviços, gerando relatórios mensais de
prestação de serviços executados, que serão encaminhados ao gestor do contrato.

T.2 OBJETIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA

na execução dos contratos de prestação de serviços de vigilância/ segurança patrimonial,

1.3 REGRAS GERAIS

1.3.1 A avaliação da CONTRATADA na Prestação de Serviços de vigilância/ segurança patrimonial se

faz por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Desempenho Profissional;
b) Desempenho das Atlvldades;
c) Gerenciamento.

1.4 CRrTÉRrOS

No formulárlo "Avallação de Qualldade dos Serviços", devem ser atribuídos os valores 3 (três), 1 (um) e

0 (zero) para cada ltem avallado, correspondente aos conceitos "Realizado", "Parcialmente Realizado"
e "Não Realizado", respectlvamente.

1.5 CR|TÉR|OS DA PONTUAçÃO A SER UTTUZADA EM TODOS OS TTENS AVALTADOS

REALIZADO PARCIATMENTE

REAIIZADO
NÃO REALIZADO

03 (três) pontos 01(um)ponto 0 (zero) ponto

1.6 CONDrçÕESCOMPLEMENTARES

1.6.1 Na impossibilidade de se avallar determinado item, este será desconsiderado

1.6.2 Quando atrlbuÍdas notas 1 (um) e 0 (zero), a Unidade responsável deverá realizar reunlão com
a CONTRATADA, até 10 (dez) dias após a medição do perÍodo, visando proporclonar clêncla
quanto ao desempenho dos trabalhos realizados naquele período de medlção e avallação.

2613A
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Sempre que a CONTRATADA solicitar prazo visando o atendimento de determinado ltem, esta

solicitação deve ser formalizada, objetivando a anállse do pedldo pelo gestor do contrato,
Nesse período, esse item não deve ser analisado,

t.7 coMPosrçÃo Dos MóDULos

1.8 DesempenhoProflsslonal:

1.9 Desempenho das Atlvldades

1.10 Gerenclamento

Item Percentual de
ponderação

Periodlcidade da Fiscallzação 20%

Gerenclamento das Atlvldades Operaclonals 30%
Atendimento às Solicitações 2s%

Salários, BenefÍcios e Obrigações Trabalhistas 2s%

TOTAL 100%

T.11 PENALIDADES

1.11.1 Advertêncla: na ocorrêncla de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 2 (duas) avallações subsequentes
ou 3 (três) alternadas, no perÍodo de 12 (doze) meses, em qualsquer dos aspectos, a
CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após considerações do gestor do
contrato e juntadas cópias das avaliações reallzadas no perÍodo.

L.tt.2 Multa: na ocorrêncla de notas 0 (zero) ou 1 (um) por 3(três) avallações subsequentes ou 4
(quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos, a

CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula específica do Termo de Contrato, após

considerações do Gestor do Contrato.

27135

1.6.3

Y

Item Percentual de
ponderação

Cumprlmento de Atlvldades 25%

Coberturas dos Postos nos Horárlos Determlnados 30%

Qualificação / Atendimento ao Público/ Postura 30%

U niformes e ldentificação L5%

TOTAL 10096

Item Percentual de
ponderacão

Especlflcacão Técnlca dos Servlcos 40%

Equ ipamentos, Acessórios 20%

Atendlmento às Ocorrênclas 40%

TOTAL 100%

www.cps.sp. gov. br
Rua dos Andradas, 140. Santa lflgênla .01208-000 . São Paulo . SP. Tel.: (11) 3324.3300



Fà'lgosorr. GOVERNO DO EsTADo
DE SÃO PAUTO

u 
" 

o frl* ïiïi!i?,ÍiLï 11" 
", "

1.11.3 Sanções: aplicar a penalidade, se for o caso, em conformldade com a Resolução CC.52/05

T.T2 RESPONSABITIDADES

t.tz.t Equlpe de Flscalização:

Responsável pela Avaliação da CONTRATADA utilizando-se o Formulárlo de Avallação de

Qualldade dos Servlços e encaminhamento de toda documentação ao 6estor do Contrato

Juntamente com as justlflcativas, para os itens avaliados com notas 0 (zero) ou 1 (um).

I

1.t2,2 Gestor do Contrato:

I Responsável pela consolldação das avaliações recebidas e pelo encaminhamento das

consolldações e do relatório das instalações à CONTRATADA;

Responsável peça apllcação de advertência à CONTRATADA e encaminhamento de

conheclmento à autorldade competente;
Responsável pela sollcltação de aplicação das penalidades cabÍveis, garantindo a defesa
prévla à CONTRATADA;

Responsável pela emlssão da Avallação de Desempenho do Fornecedor - Parcial ou Final,

1.13 DESCRTçÃO DO PROCESSO

1.13.1. Cabe a cada Unldade, por melo da equlpe responsável pela fiscalização do contrato e com

base no Formulárlo de Avallação de Qualldade dos Servlços, efetuar o acompanhamento
dlárlo do servlço prestado, reglstrando e arquivando as informações de forma a embasar a

avallação mensal da CONTRATADA.

1.13.2 No flnal do mês de apuração, a equlpe responsável pela fiscalização do contrato deve

encamlnhar, em até 5 (clnco) dlas após o fechamento das medições, os Formulárlos de

Avallação de Qualldade dos Servlços gerados no perÍodo, acompanhado das justificativas

para os ltens que receberam notas 0 (zero) ou 1 (um) para o Gestor do Contrato,

1.13.3 Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com base

em todos os Formulários de Avaliação de Qualidade dos Serviços gerados durante este
perÍodo, consolidar a avaliação de desempenho da CONTRATADA frente ao contrato flrmado
e encamlnhar 1 (uma)via para a CONTRATADA.

1.13.4 De posse dessa avaliação, o Gestor do Contrato deve aplicar na medição seguinte as

penalidades cabÍveis previstas neste procedimento, garantlndo a Defesa Prévia à

CONTRATADA.

1.13.5 Cabe ao Gestor do Contrato encaminhar mensalmente à CONTRATADA, no fechamento das

medições, Quadro Resumo demonstrando de forma acumulada e mês a mês, a performance
global da CONTRATADA em relação aos conceitos alcançados pela mesma,

1.13.6 Cabe ao Gestor do Contrato emitir, mensalmente e quando sollcltada, a Avallação de

Desempenho do Fornecedor Parcial ou Final, consultando o Quadro Resumo e conceituando
a CONTRATADA como segue:
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Concelto Geral Bom e De3empenho
Recomendado:

quando a CONTRATADA obtlver concelto flnal acumulado
superlor a 6,75 (sels e setenta e clnco) e ausêncla de
penalldades prevlstas no ltem 6;

Concelto Geral Regular
Desempenho Recomendado:

o quando a CONTRATADA apesar de obter conceito final
acumulado superlor a 6,75 (sels e setenta e clncolJá tenha
sldo penallzada de acordo com o ltem 6;

Concelto Geral Rulm e Desempenho
não Recomendado:

quando a CONTRATADA além de obter conceito final
acumulado lnferlor a 6,75 (sels e setenta e clnco) Já tenha
sldo penallzada de acordo com o ltem 6.

V
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(FORMUúR|O) - AVALTAçÃO Or qUALTDADE DOS SERV|çOS

DATA:

JJ-
UNIDADE:

CONTRATADA:

RESPON PEIÁ FtSCAU

V

Cnno Prum Souzr Nfô'pïtrõ
AVATIAçÃO DE qUAUDADE DOS

SERV|çOS DE V|G|úNCn/SEGURANçA
PATRTMONTAT (DESARMADA)

CONTRATO Ng PROCESSO NS

JJ-àJJ-,

GESTOR DE CONTRATO:

GRUPO 1- Desempenho Profisslonal Peso

tu)
ÍVoto

b)
Subtotal
(c=a x b)

Cu m primento de Atlvldades 250,Á

Coberturas dos Postos nos Horários Determlnados 30%

Quallflcação e Atendimento ao Público/ Postura 30%
U niformes e ldentlflcação L5%

TOTAT

GRUPO 2 - Desempenho das Atlvldades Peso

tu)
Nota
b)

Subtotol
k=a x b)

Especlflcacão Técnlca dos Servicos 40%

Equipamentos e Acessórlos 20%
Atendimento às Ocorrências 400/6

TOTAT

GRUPO 3 - Gerenclamento Peso
(a)

Nota
(b)

Subtotol
(c=o x b)

Periodicidade da Supervisão 20%

Gerenclamento das Atlvldades Operaclonals 30%
Atendimento às Solicitações 25%

Salárlos, BenefÍclos e Obrlgações Trabalhistas 25%

TOTAL

NOTA FINAI (somatórlo das notas totals para os grupos 1, 2 e 3]

Nota Flnol: Assinotura do
Responsóvel pela
Fiscalizoçõo:

Assinotura do
Gestor do Controto:

Assinaturo do
Responsóvel

CONTRATADA:

do
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2,2, TNSTRUçÕES PARA O PREENCHTMENTO DO FORMUúR|O DE AVAUAçÃO DE qUALTDADE DOS

SERV|çOS EXECUTADOS

Os itens devem ser avallados segundo os crltérlos abalxo.
Para cada ltem que não possa ser avaliado no momento, considerar item NÃO AVALIADO e anexar
justificativa,

GRUPO 1 - PESSOAL NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), PÉSSTMO (O)

Cumprlmento
Atividades

das Cumprlmento das atlvldades deflnldas nas especlflcações técnlcas dos
serviços e no contrato, tals como:

r Alocar profisslonals devldamente habllltados, portando a respectlva
Cartelra Naclonal de Vlgllantes;

. Assumlr o posto devldamente uniformlzado e com aparência pessoal

adequada;
. Comunlcar lmedlatamente ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade

verlflcada;
. Comunlcar à área de segurança do CONTRATANTE, todo

aconteclmento entendldo como lrregular e que atente contra seu
patrlmônio;

r Registrar e controlar dlarlamente as ocorrênclas;
r Observar a movlmentação de lndlvÍduos suspeltos nas lmedlações do

posto, adotando as medldas de segurança conforme orlentação
recebida;

. Permitir o ingresso nas lnstalações somente de pessoas previamente
autorizadas e identlflcadas;

r Fiscalizar a entrada e saÍda de veículos nas lnstalações, ldentlflcando
o motorista e anotando a placa do veÍculo, mantendo sempre os
portões fechados;

. Flscallzar a entrada e saÍda de materlals, mediante conferêncla das

notas fiscais ou de controles próprios do CONTRATANTE;
. Colaborar com as PolÍcias Civil e Milltar nas ocorrênclas de ordem

pollcial dentro das instalações do CONTRATANTE;
r Controlar a entrada e saÍda de veÍculos, empregados/ funcionários e

visltantes, após o término de cada expedlente de trabalho, ferlados e

finais de semana;
. Prolblr o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às

lnstalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo CONTRATANTE;

. Proiblr a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunlcando o fato
ao CONTRATANTE;

. Prolblr todo e qualquer tipo de atividade comercialjunto ao posto e

imediações, que implique ou ofereça risco à segurança dos servlços e

das lnstalações;
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Prolblr a utlllzação do posto para a guarda de objetos estranhos ao
local, asslm como de bens particulares de empregados ou de
tercelros;
Não se ausentar do posto;
Executar a(s) ronda(s) dlárla(s) conforme a orientação recebida do
CONTRATANTE, verificando todas as dependências das instalações,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito
desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações;
Colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações,
visando à manutenção das condições de segurança;
Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto,
quando da rendição, todas as orientações recebidas e em vlgor, bem
como eventual anomalia observada nas lnstalações.

Cobertura dos postos nos
horárlos determlnados

Cobertura dos Postos nos horários determinados, com o
desenvolvimento das atividades descritas.

O posto/dia será considerado não coberto, quando constatado
pela flscalização a ausência de vigilante no local pré-
estabelecidq quando da inspeção; vlgilante indevidamente
unlformizado e/ou não equipado Conforme controto; quando o
vlgllante, mesmo estando no local de trabalho, for encontrado
fora das condições necessárias ao bom cumprimento dos

servlços; vigilante trabalhando mais do que as horas diárlas
permitidas por Lei e Acordo Coletivo.

Cumprimento integral dos horários e frequência de trabalho
estabelecidos em contrato e seus anexos.

a

Qualiflcação / Atendlmento
ao Público / Postura

Conduta dos empregados da CONTRATADA com o cliente e com o
público.

Qualificação e habilltação da mão-de-obra dlsponlblllzada pela

CONTRATADA, inclusive quanto a comprovação de formação técnlca
específica, medlante apresentação do Certlflcado de Curso de
Formação de Vigllantes e Cartelra Naclonal, expedldo por lnstltulção
devidamente habllltada e reconheclda.

Uniformes e ldentlflcação Uso de uniformes em perfeito estado de conservação e com
aparência pessoal adequada.
ldentificação dos vigilantes por meio da Cartelra Naclonal de
VlBllantes,
Utlllzação de equipamentos de proteção individual e uniformes
adequados às tarefas que executam e às condições climáticas.

I

I

k

GRUPO 2 - DESEMPENHO

PROFISSIONAL
NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉSStMO (0)

Especificação Técnlca de
Serviços

Conformldade dos serviços prestados com o especificado no contrato e
seus anexos.

Equipamentos e Acessórlos Utillzação de equlpamentos e acessórios (equipamentos de proteção
individual) compatívels, êrrì bom estado (funcionalidade,
conservação, higiene e limpeza) e adequados às tarefas que executam
e às condições climáticas.
Utilizacão de equipamentos de intercomunlcacão, lanternas e pllhas
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recarregáveis, livros de capa dura numerados tipograficamente, para

registro de ocorrências, armas, munições e respectivos acessórios.

Atendlmento
Ocorrências

às Atendimento das ocorrências dentro do prazo máximo estabelecido e

na qualidade desejada, observada a eficácia da ação do vigilante
dlante da sltuação.
ReBistro e controle diários das ocorrências do posto.a

GRUPO 3

GERENCIAMENTO

NOTAS: BOM (3), REGULAR (1), pÉsStMO (O)

Periodicidade da Supervisão Execução de supervlsão por parte da CONTRATADA e na
periodicidade acordada.
Os superulsores da CONTRATADA deverão obrlgatorlamente
inspecionar os postos, no mÍnimo, 01 vez por semana.

Gerenclamento dos
otlvl d a d es O p e ro cl o n a i s

Administração das atividades operacionais

Ate ndl m e nto à s Sollclto ções Atendlmento às solicitações do CONTRATANTE conforme condições
estabelecldas no contrato.

Solúrios, Eeneflclos
O b rig a çõe s tra ba lh I sto s

e Comprovação do cumprlmento das obrigações trabalhlstas por parte da

CONTRATADA segundo o contrato.

rNcro
PRESTAçÃO

ALTE COMPROV ES

DOCUMENTOS QUADRO
EMPREGADOS

ANUAL MENSAL

Contrato
trabalho

X X

Curso formação
de vigilante
curso
de reciclagem

X X X

*

Convenção

acordo
sentenças
normativas

e
X X

Reglstro

empregado
(livro com
número de
reBistro e da

X x

Rals X X

Folha de
pagamento
(férias, 13s

salário,
recolhimento

X X
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Em havendo a rescisão de Contrato de Trabalho de um profisslonal sob
este contrato, e substltulção por outro, a CONTRATADA se obri8a a
apresentar, em relação ao empregado cujo contrato se extlntulr, os

segulntes documentosl

r Termo de Resclsão de Contrato de Trabalho devldamente
homologado quando o trabalhador tlver mals de um eno prestando
servlço na CONTRATADA;

r Documento de concessão de Aviso Prévlo trabalhado ou indenizado;
r Recibo de entrega da Comunicação de Dispensa e do Requerlmento

de Seguro Desemprego;
r Gula de Recolhlmento Resclsórlo do FGTS e da Contrlbulção Socialem

que conste o recolhlmento do FGTS nos casos em que o trabalhador
fol dlspensado sem Justa causa ou em caso de extlnção do contrato
por prazo lndetermlnado;

. Cópla do Atestado de Saúde Ocupaclonal (ASO) comprovando a

reallzação de exame médlco demlsslonal,

www,cps,sp,gov. br
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2.3 RELATóRp DAS |NSÍAIÁçôES E qUADRO RESUMO SERV|çOS DE VIGIÂNCn/SEGURANçA
PATRIMONIAL

RETATÓilO DAS I NSTAI.AçÕES

3sl38
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Locals da Prestação dos Servlgo3 Subtotal
Grupo 1

Subtotal
Grupo 2

Subtotal
Grupo 3

Nota Flnal(somatórla
das notar totais para o

Brupol,2e3l

Avallação Global

Grupo
Mases

Médla01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 t2
I
2

3

Total
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